
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600782978 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MAGABOR PRODUCOES E SERVICOS EIRELI

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL12247

PATROCINIO

3 Janeiro 2020

Nº FCN/REMP

MGN1966627609

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/571.767-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN1966627609

Data

19/12/2019

796.215.976-68 BELTRANDO BATISTA BORGES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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MAGABOR PRODUCOES E SERVICOS EIRELI  
CNPJ: 14.800.070/0001-39 

 
1ª A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A TUAL 

 
BELTRANDO BATISTA BORGES, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado na Alameda dos Jatobás, 619, bairro Morada Nova em 
Patrocínio/MG, CEP – 38748-652, portador da carteira de identidade nº MG-5.883.829, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, CPF 796.215.976-
68, 
 
Único sócio da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA de nome 
empresarial MAGABOR PRODUCOES E SERVICOS EIRELI, constituída legalmente por 
contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob NIRE 
nº 3160078297-8 em 24/06/2019, com sede a Rua Modesto Teixeira Costa, 2851, bairro São 
Benedito, CEP: 38743-088, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF 
sob o nº 14.800.070/0001-39, delibera de pleno direito ajustar a presente alteração contratual, 
nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

 
AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 

 
CLÁUSULA 1ª.  O capital social que era de R$ 99.800,00(Noventa e Nove Mil e Oitocentos 
Reais), passa no momento da alteração para o valor de R$ 200.000,00(Duzentos Mil Reais), 
sendo o aumento de R$ 100.200,00 (Cem Mil e Duzentos Reais), adivinho da conta lucros 
acumulados da empresa totalmente integralizados em moeda nacional, que nesta data, passa a 
constituir o capital social da empresa MAGABOR PRODUCOES E SERVICOS 
EIRELI. 
 
 

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 

MAGABOR PRODUCOES E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 14.800.070/0001-39 

 
01 – NOME E SEDE – A empresa adotará o nome empresarial de MAGABOR 
PRODUCOES E SERVICOS EIRELI, e a expressão de fantasia de MAGABOR 
EVENTOS, e terá sede e domicílio Rua Modesto Teixeira Costa, 2851, bairro São 
Benedito, CEP: 38743-088 em Patrocínio (MG). 
 
02 – OBJETIVO – O objetivo da empresa é a prestação de serviço em produção de espetáculos 
de rodeios, vaquejadas e similares, organização de feiras, congressos, exposições e festas, 
aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, atividades de sonorização e 
de iluminação, aluguel de equipamentos recreativos e esportivos, o aluguel de outras maquinas e 
equipamentos comerciais e industriais, prestação de serviço de instalação de maquinas e 
equipamentos industriais, coleta de resíduos não perigosos, preparação de canteiro e limpeza de 
terreno e a atividades de limpeza urbana. 
 
03 – DURAÇÃO – A empresa iniciará suas atividades em 19/12/2011 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
 
04 – CAPITAL SOCIAL – O capital é R$ R$ 200.000,00(Duzentos Mil Reais), totalmente 
integralizado neste ato em moeda corrente do País 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7644210 em 06/01/2020 da Empresa MAGABOR PRODUCOES E SERVICOS EIRELI, Nire 31600782978 e protocolo
195717678 - 19/12/2019. Autenticação: 575C32C2F99AB51C332B3F2848C1FF1A8578BE7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/571.767-8 e o código de segurança 0mZJ Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 07/01/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 3/7



 

2 
 

05 – REPRESENTAÇÃO DA EMPRESA/ADMINISTRAÇÃO – A administração da 
empresa caberá, ao sócio BELTRANDO BATISTA BORGES, acima qualificado com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto. 
 
06 – LEVANTAMENTO RESULTADOS - Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico. 
 
07 - FILIAIS - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da empresa. 
 
08 - RETIRADA PRÓ-LABORE – Pela atividade administrativa na empresa, o titular terá 
direito a uma retirada a título de Pró-labore de valor não inferior a um salário mínimo vigente e 
nem superior ao limite estabelecido pela legislação do Imposto de Renda em vigor.  
 
09 – IMPEDIMENTO PARA REGISTRO – (Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas 
da lei, de que não está (estão) impedidos de exercer a administração da EIRELI, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
10 – DECLARAÇÃO - Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma outra 
empresa dessa modalidade.  
 
Paragrafo único: O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita 
bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar 
nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 
 
11 – FORO – Fica eleito o foro da cidade de Patrocínio/MG, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultante deste contrato. 
 
                 E por estarem assim, justos e contratados de pleno acordo, assinam a presente 
alteração, sendo que ficará arquivada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Satisfeitas 
todas as exigências legais. 

 
Patrocínio/MG, 01 de Novembro de 2019 

 
 

________________________________ 
Beltrando Batista Borges 

Titular
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/571.767-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN1966627609

Data

19/12/2019

796.215.976-68 BELTRANDO BATISTA BORGES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MAGABOR PRODUCOES E SERVICOS EIRELI,
de NIRE 3160078297-8 e protocolado sob o número 19/571.767-8 em 19/12/2019, encontra-se registrado
na Junta Comercial sob o número 7644210, em 06/01/2020. O ato foi deferido digitalmente pelo
examinador Rosilene Aparecida da Silva.
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

796.215.976-68 BELTRANDO BATISTA BORGES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

796.215.976-68 BELTRANDO BATISTA BORGES

Belo Horizonte. terça-feira, 07 de janeiro de 2020
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ROSILENE APARECIDA DA SILVA584.505.301-30

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 07 de janeiro de 2020
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